
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2015

                                                                      Concede o título de “ Cidadão Honorário de
Itaúna” ao Sr.  Irineu Carvalho de Macedo

Faço saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Itaúna  aprovou e  eu,  Francis  José
Saldanha Franco, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º  Fica concedido o título de “ Cidadão Honorário de Itaúna” a Sr. Irineu
Carvalho de Macedo, pelos relevantes e destacados serviços prestados ao povo itaunense.

Art. 2º A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em
vigor na data de sua publicação.

            
Sala das Sessões, em 28 de Abril de 2015.

 

Francis José Saldanha Franco
Vereador



JUSTIFICATIVA

Irineu Carvalho de Macedo, brasileiro, nascido em 04 de Fevereiro de 1946

em Lagoa da Prata/MG, filho de Irineu Macedo e Maria da Conceição Carvalho Macedo.

Foi criado e educado pelo avô, José Bernardes de Carvalho, e pelas tias- avós,

Joaquina Bernardes de Carvalho ( a quem sempre chamou de mãe) e Francisca Bernardes de

Carvalho. Mudou-se para Itaúna aos 10 meses de idade, passando a residir na av. Getúlio

Vargas, nº 219, Centro, onde passou toda a infância.

Contraiu núpcias em 01 de julho de 1996 com Kátia Regina Henriques com

quem veio ter três filhos: Alexandre Henriques, Irineu Carvalho de Macedo Júnior e Bernardo

Carvalho Macedo.

Sua história em Itaúna começa em 1949, quando seu esposo junto com sua

família passa a viver aqui e trabalhar como advogado na Cia. Tecidos Santanense.

Frequentou a escola Dr. Augusto Gonçalves , no primário, o Colégio Estadual

de Itaúna e curso contabilidade na Escola João Cerqueira Lima.

Graduou em odontologia pela Universidade de Itaúna, onde especializou-se em

prótese dental.

É mestre pela UNED- Espanha, com diploma reconhecido pela Universidade

Federal da Bahia.

Seu currículo  profissional  é  extenso,  vejamos:  foi  dentista  do  Sindicato  de

Fiação e Tecelagem de Itaúna, dentista do INAMPS ( como perito concursado), dentista do

IPSEMG por 13 anos, foi Vice- Presidente da União Estudantil de Minas Gerias, em Itaúna ,

aos  19  anos,  Presidente  da  ABO-  Subseção  (  2  mandatos),  representante  do  Conselho

Regional de Odontologia, Diretor  do Departamento de Odontologia do Município de Itaúna,

Secretário de Saúde do Município, Membro do Conselho de Saúde, Representante do Corpo

Docente do Conselho Universitário da universida de Itaúna, Membro Titular do Conselho da

Fundação Universidade de Itaúna,  Vice- Presidente  da Fundação Universidade de Itaúna,

Vice-Reitor da Universidade de Itaúna, atende em seu Consultório há 43 anos e é professor

responsável da Faculdade de Odontologia da Universidade de Itaúna. 

Foi agraciado com a Medalha da Inconfidência Mineira.

Irineu Carvalho de Macedo é dono de um currículo impecável, uma família

maravilhosa , uma contribuição na área da Odontologia no município excelente e  um amor à

Itaúna imensurável.  

Itaúna,  28 de Abril de 2015.

Francis José Saldanha Franco

 Vereador
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DADOS BIOGRÁFICOS

Nome: 
Irineu Carvalho de Macedo

Naturalidade:
Lagoa da Prata/MG

Data de nascimento:
04/02/1946

Filiação:
Irineu Macedo 
Maria da Conceição Carvalho 

Esposa:
Kátia Regina Henriques Carvalho

Filhos
Alexandre Henriques Carvalho Macedo, Irineu Carvalho Macedo Júnior e Bernardo
Carvalho Macedo.



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Projeto de Resolução n° 14/2015

Tendo esta Comissão, recebido na data de 29 de abril  de 2015, por parte da

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, a remessa do Projeto de Resolução nº

14/2015, que “Concede o Título  de Cidadão Honorário  de  Itaúna ao Sr.  Irineu

Carvalho de Macedo”, e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em apreço,

passo a expor o seguinte esclarecimento:

 O referido projeto tem como objetivo homenagear um cidadão  de  grande

relevância, pelos serviços prestados ao município. 

 Diante do exposto, passo a emissão do meu voto.        

                  

VOTO DO RELATOR

Este relator entende que o supramencionado Projeto de Resolução, encontra-se

dentro da correta Técnica Legislativa, portanto, sou pela apreciação da presente

proposição pelo Plenário.

Sala das Comissões, 30 de abril de 2015.

Nilzon Borges Ferreira
Presidente

Ante a análise do parecer exarado pelo Presidente da Comissão, acatamos o

voto do relator.

         

       Hélio Machado Rodrigues                                Lucimar Nunes Nogueira
                             Membro                                                           Membro


